
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2019

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a elaboração de estudos e providências visando à implantação de uma unidade do AME (Ambulatório Médico de Especialidades) no Município de Matão.  

JUSTIFICATIVA

Conforme nos foi relatado, o Município de Matão sofre a maior crise na saúde pública de sua história. Com isso, a população matonense encontra grande dificuldade na rede pública de saúde por conta da falta de médicos especialistas.

Os AME’s, por vez, são unidades dotadas de equipamentos modernos, capazes de oferecer consultas, exames e até procedimentos cirúrgicos, proporciona maior rapidez no diagnóstico e no tratamento dos pacientes.

Nesse sentido, viável a instalação de uma unidade do AME – Ambulatório Médico de Especialidades, no Município de Matão, a fim de sanar tal necessidade, visando à prestação de serviços de saúde que garantam intervenção rápida e eficaz.
Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja prontamente atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira
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